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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.
............................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DO PODER JUDICIÁRIO

Seção I
Disposições Gerais

.............................................................................................................................................

Art. 96. Compete privativamente:
I - aos tribunais:
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com

observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo
sobre a competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e
administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes
forem vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira
da respectiva jurisdição;

d) propor a criação de novas varas judiciárias;
e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido

o disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça,
exceto os de confiança assim definidos em lei;

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos
juízes e servidores que lhes forem imediatamente vinculados;

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais
de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços

auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de
seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Alínea com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 2003)

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;
III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal

e Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.
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Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos
membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público.
.............................................................................................................................................

TÍTULO VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

.........................................................................................................................
CAPÍTULO II

DAS FINANÇAS PÚBLICAS

.........................................................................................................................
Seção II

Dos Orçamentos

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei
complementar.

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a
criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como
a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da
administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder
público, só poderão ser feitas: (Parágrafo único transformado em § 1º com nova
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias,
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste
artigo para a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos
todos os repasses de verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios que não observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo,
durante o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes providências:

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em
comissão e funções de confiança;

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem
suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida
neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo
motivado de cada um dos Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade
administrativa objeto da redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)
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§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a
indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será
considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições
iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na
efetivação do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19,
de 1998)

TÍTULO VII
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e
na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames
da justiça social, observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de
elaboração e prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42,
de 2003)

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno emprego;
IX  - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas

sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995)

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer
atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos
casos previstos em lei.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.768, DE 14 DE AGOSTO DE 2008

Dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração e execução da Lei
Orçamentária de 2009 e dá outras
providências.

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DA UNIÃO

COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
.............................................................................................................................................

Art. 82. Os projetos de lei e medidas provisórias relacionados a aumento de
gastos com pessoal e encargos sociais, inclusive transformação de cargos, a que se
refere o art. 79, § 2º, desta Lei, deverão ser acompanhados de:

I - declaração do proponente e do ordenador de despesas, com as premissas
e metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei
Complementar nº 101, de 2000, que demonstre a existência de autorização e a
observância dos limites de que trata o Anexo previsto no caput do art. 84 desta Lei;

II - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta,
destacando ativos e inativos, detalhada, no mínimo, por elemento de despesa;

III - manifestação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no
caso do Poder Executivo, e dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judiciário e
do Ministério Público da União, sobre o mérito e o impacto orçamentário e financeiro;

IV - parecer sobre o atendimento aos requisitos deste artigo, do Conselho
Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, de que trata o art.
103-B e 130-A da Constituição, tratando-se, respectivamente, de projetos de lei de
iniciativa do Poder Judiciário e do Ministério Público da União.

§ 1º Não se aplica o disposto no inciso IV do caput aos projetos de lei
referentes ao Supremo Tribunal Federal e ao Ministério Público Federal.

§ 2º Os projetos de lei ou medidas provisórias previstos neste artigo não
poderão conter dispositivo com efeitos financeiros retroativos a exercícios anteriores à
sua entrada em vigor.

Art. 83. O disposto no art. 82 desta Lei aplica-se aos projetos de lei de
iniciativa do Poder Judiciário e do Ministério Público da União em tramitação no Poder
Legislativo na data da publicação desta Lei.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 6.947, DE 17 SETEMBRO 1981

Estabelece Normas para Criação e
Funcionamento de Juntas de Conciliação
e Julgamento, e dá outras Providências.

Art. 1º A criação de Junta de Conciliação e Julgamento está condicionada à
existência, na base territorial prevista para sua jurisdição, de mais de 24.000 (vinte e
quatro mil) empregados ou ao ajuizamento, de média igual ou superior, no último
triênio, de pelo menos 240 (duzentas e quarenta) reclamações anuais.

  Parágrafo único. Nas áreas de jurisdição de Juntas, só serão criadas novas
unidades quando a freqüência de reclamações, em cada órgão já existente, exceder,
seguidamente, a 1.500 (mil e quinhentas) reclamações por ano.

Art. 2º A jurisdição de uma Junta de Conciliação e Julgamento só poderá ser
estendida a Municípios situados em um raio máximo de 100 (cem) quilômetros da sede
e desde que existam facilidades de acesso e meios de condução regulares.

  § 1º Para cobrir área territorial situada entre duas ou mais jurisdições, que
não comporte instalações de Junta, poderá o Tribunal Regional do Trabalho propor a
inclusão de área em qualquer das jurisdições limítrofes, ainda que fora do raio de 100
(cem) quilômetros, respeitado os requisitos da parte final do caput deste artigo.

  § 2º Aprovada pelo Tribunal Superior do Trabalho, a proposta de que trata
o parágrafo anterior terá caráter de urgência.

  § 3º Para conveniência da distribuição da Justiça em jurisdições de grandes
distâncias a percorrer, o Tribunal Regional do Trabalho poderá regular o deslocamento
de Junta, com recursos próprios, visando ao recebimento de reclamações e à realização
de audiências.

Art. 3º Os Distritos que se transformarem em Municípios, ressalvado o
disposto no artigo 1º, conservarão a mesma jurisdição trabalhista.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


